
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E S T A D O  DE S À O  PAU LO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

FIs. n ; 095

= P O R T A R I A  NS 9.423 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Mtmicipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Exonerar a fxmcionária ANA MARIA DE OLIVEIRA REIS, 
Diretora, NÍvel "15M , em comissão, lotada na Diretoria de Pla
nejamento, da Secretaria da Administração e Planejamento desta 
Prefeitura Municipal, a partir de 16 de fevereiro de 1994, con 
forme pedido feito em requerimento protocolado sob o ns 1.217 
de 17/02/94, que foi "Deferido” de acordo com informação da 
Sub-Secretaria de Recursos Humanos da Secretaria da Administra 
ção e Planejamento.

Registre-se e cumpra-se.

P.M, de Loren^ Í7 de fevereiro de 1,994

MARIA DE ES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
efeita Municitsal

S E  g u i m a r SIe s

ProciZador Chefe

Registrada em Livro prõprio da sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do M\inicípio e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


